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VILA D PEI

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1

Objecto

Opreente C aderno d Er argos c ompreen Je as la sulas a ncl sir no contr to

a celebrar na sequOncia d procedimento prúcontratuol que tem pot obje to

pnncipal a pmsfa.õ Je seriç referenfr a elabraçà de pr,ct d

balidade,pararesidênoa ia qpoio ao edçio

Clausula 2.°

Tipo de fornecimento proposto

Ajuste directo nos termos do n. 4 do artigo 2O. do Código dos Contratos Publicos

aprovado pelo DecretoLei n.’18/2008 de 29 de Janeiro

Cláusula 3.°

Contrato

O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e os seus anexos.

2 O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos.

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

identificados pe os concorrentes desde que esses erros e omissões tenham

sido expressamente aceite pelo órgão competente para a decisão de

contratar

b) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao Caderno de Encargos.

c) O presente Caderno de Encargos

d) A proposta adjudicada

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo

adjudica faria

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no num era anterior a

respectiva prevakncia e dettrminada pela ordem constante no ponto anterior

4, Em caso de divergência entre os documentos referidos no n’ 2 e o clausulado

do contrato e seus anexos prevalecem os primeiros sovo quanto aos

ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99, do Código dos

Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo

101. desse mesmo diploma legal
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Ckiusula 40

Prazo

C _ontrato martém em ijur até à entrega d: prajects ac Mnéupi’ ci Vila da

Pe aro uonforrnidade com os raspe ti ias termos e -ndioões e com o disposto o
ern prejuíz das obrigacões aessõri is aue de iam perdurar para ulem da essaçao

d contrato.

Cláusula 5•0

Obrigações principais do fornecedor

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicá;el no presente

Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais da celebração do contrafo

deorrem para o fornecedor:

a) A obrigação de entrega dos projectos identificados no anexo com as

respectivas caracterishcas especificações e requisitos previstos

b) Apoio durante a execução da empreitada:

c) Responsabilizar-se pela resposta aos erros e omissões dos concorrentes quando

da colocação do projecto de especialidades nos mercados públicos para a sua

e.ecução.

Cláusula 6.0

Entrega do estudo/projectos objecto do contrato

O Projecto a realizar no ãmbito dc contrato deverá ser integralmente executado no

prazo máximo 30 das a contar da data de assinatura do referido contrato

Cláusula 70

Objecto do dever de sigilo

1. O fornecedor deve guardar sgi1o sobre toda a Informação e documentaçào

técnica e não tecnica comercial ou outra relatisa ao Municipia de Vila de Rei

de que passa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do

contrato

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser

transmitidas a terceiros, nem objecto de qualq er uso ou modo de
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Cláusula &a

Prazo do dever de sigilo

O fornecedor deiera guardar sigilo quanto a informações que possa obter no âmbito

da execucão do presente contrato por qualquer causa do contrato sem prejuízo da

sujeição subsequente a quaoqjer deveres legais relativos designadamente a

protecção de segredos comerciais ou da credibilidade do prestigio ou da confiança

devidos às pessoas colectivas

Cláusula 90

Preço contratual

1 Pelo fornecimento dos bens objecto do contrato bem como pelo cumprimento

das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos

Munc pio de Vila de Rei deve pagar ao tornecedor o preço constante da

proposta adjudicada acrescido de IVA a taxa legal em vigor se este for

legalmente devido

2 O preço referido no número anterior nclui todos os custos encargos e despesas

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Município

nomeadamente quaisquer en argos decorrentes da utilizacão de marcas

registadas patentes ou licenças.

3 As taxas referentes a certificações dos orojectos serão da responsabilidade do

Município e não do projetsta

4 Relativamente ao numero anterior no caso de ser necessário o pagamento de

taxas respeitantes a reapreciações ou alterações, as mesmas serão

descontadas no valor adjudicado.

5 O valor base (máximo) para efeito do ajuste directo de € 11 000 00 (onze mil
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Cláusula 1O.°

Condições de pagamento

Â quer tin de ‘ide peo Município de Vila de Rei. nos termos da cláusuie anterior

deie ser pago no prazo e aúmo de 60 dias após a recepão pelo Município de

Vila de e das respectivas facturas nos seguintes Termoc

• 10% com a assinatura do contrato:

• 40% com a entrega do projecto dë especialidadev

• 40% com a aprovação pelas entidades competenteo

• 10% cem a cor clusão da empreitada.

Cláusula 11.°

Penalidades contratuais

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato o Município de Vila

de Rei pode exigir do fornecedor o pagamento de uma pena pecuniário. de

montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos seguintes

termos:

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega dos bens objecto do

contrato 1% do Valor total dos bens em falta por dia

b) Pelo incumprimento da obrigação de garantia tecnica até ao valor

total dos bens a cujo incumprimento respeita

2. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do fornecedor, o

Município de Vila de Rei poae exigir-lhe uma pena pecuniário até ao valor total

dos bens a cujo incumprimento respeita.

3. Ao valor da pena pecuniário prevista no número anterior são deduzidas as

importâncias pagas pelo fornecedor ao abrigo da alínea ai do n. 1

relativamente aos bens objecto do contrato cujo atraso na entrega tenha

determinado a respectiva resolução.

4. Na determinação da gravidade do incumprimento o Município de Vila de Rei

tem em conta nomeadamente a duração da infracção a sua eventual
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Cláusula 12.

Força maior

Não podem ser impostas penalidades ao fornecedr nem é ha’ida como

‘ncumprimento a não realizacão pontual dos prestações contratuais a cargo

de qualquer dos partes que resulte de caso de torça maior entendendo se

como tal as circunstâncias que impossibilíterr a respectiva realização alheias a

vontade da parte afectada que ela nõo pudesse conhecer ou prever a data

da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exig’vel

contornar ou evitar,

2 Podem constituir força maior se se verificarem os requisitas do número anterior

designadamente tremores de terra inundações incendios epidemias

sabotagens greves, embargos ou bloqueios internacionais actos de guerra ou

terrorismo motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas

3. Não constituem força maior designadamente’

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados

do fornecedor na parte em que intervenham

b) Greves ou conflitos laborais limitados âs sociedades do fornecedor ou a

grupos de soc’edades em que este se integre bem como a sociedades

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados’

c) Determir ações governamentais administrativas ou judicia s de natureza

saric’oriatótia ou de outra forma resultantes do iricurrprimentu pelo

forr ecedor de deveres ou ánus que sobre ele recaiarr

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo forrecedor de

normas legais’
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4 A o jrrér. da do cr jnstãnja que possam conjh:tunoi r oa;o de tora

maior deie ser imediatamente comunicada à outra parte.

5. A fcroa maior deterrrina a prorrogação dos prazos de cumprimento das

obriqições contratuais afectadas pelo período de tempo cornprovadamente

correspondente ao impedimento resultante da torça maior.

Cláusula 13.

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos no lei

o Município de V1a de Pei pode resolver o contrato, a tItulo sancionatorio no

caso de o fornecedor ‘/olor de forma grave ou reiterada qualquer das

obrigações que lhe incumbem, designadamente nos seguintes casos:

a) Atraso total ou parcial, na entrega dos bens objecto do contrato superior

a um mês ou declaração escrita do fornecedor de que o atraso em

determInada entrega excedera esse prazo’

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce se medane

declaração en.iiada ao fornecedor e não determina a repetção aas

prestações já realizadas a menos que tal seja determinado peio Município de

Vila de ReL

Cláusula 14.

Resolução por parte do fornecedor

Sem prejuco de outros fundamentos de resolução previstos na lei o tornece i r

pode resol ier o contrato quando:

a) Qualquer montante que lhe seja deiido esteja em divida há mais de 6

meses -

2. O dreito de resolução é exercido por via judicial.
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4 A rmolucão do csntrato ros termos dos rúmros ar terivre não detrmin a

repefçãa da prestações ja rearz s ia pelo fornece J r c msando pc tem tod is

as obrigações deste ao abrigo do contrato com excepção daquel is a que se

refere o artigo 444 do Código dos Contrat )s F ublicos

Cláusula 15)

Foro competente

Pata resolucao de todos os litíJios decorrentes do contrato fica est pulada a

competencia do tribunal administrativo de Castelo Branco corr expressa

renunci i a qualquer outro

Cláusula 16.°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por

qualquer das partes depende da autorização da outra nos termos do Codigo

dos Contratos Publicos

Cláusula 17.°

Comunicações e notificações

1, Serr prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notif cações e

comuncações entre as partes do contrato estas devem ser dirigdas nos termos

do Codigo dos Contratos Publicos para o domicilio ou sede contratua de cada

uma identificados no contrato.

2 Qualquer alteração das informaç 5es de ontacto cor stantes do contrato de ie

ser comunLada à outra parte.

5 ‘Se
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VlLi DE PEI
Cláusula 18.

Contagem dos prazos

prozos pft iSiuS flO c’ntratu 5j rruos )rt€fli jrY abaa s dr r

P dcis feri jdo.

Cláusula 19.

Legislação aplicável

trr tudo q]anto for omisso no presente Cadrno de Encargos observar se á o

disposto no C.CP taprovado pelo DecretmLei n. 18/2008 de 29 de ]anero) e

restante iegslacão apicá ieI.
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Anexo

tos j l borar

ProjMo de lnstjljç m tletn cc

Prcjef de reJe d teM orrunicaóe lint:ljln Jo rede estruturada)

projeto de se ranca contra risco de incêniM

PrOjCtO de venNaão e A 1At2:

Projeto de c ompchamentv acústico

Projeto de comportamento térmico (ncluin Jo certificação energética)

Projeto Mecânico

Nota:

- Todos os projectos deverão ser entregues em duplicado em tormato papei e

em formato digital

Todos os projectos deverão ser acompanhados de mapa de quantidades

Os projectos de especialidades que são ai,o de certificação por entidades

externas ao Municipio deterão ser acompanhadas dos respectivos

certificados.
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